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Portaria

 

 

ERRATA N°004/2021  

 

O Vereador JOCÉLIO OLIVEIRA BRITO, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Mucuri, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, em 
especial no exercício da atribuição que lhe é conferido pelo Artigo 37, XXXI, da 
Resolução 011/01, publica a seguinte errata na Portaria n° 101/2021: 

ONDE SE LÊ: 

Artigo 1º – Conceder ao Senhor, ATHOS STEFÂNIO DE ALMEIDA CARDOSO, 
inscrito (a) no CPF nº 052.692.825-50 e Carteira de Identidade nº. RG: 
1499983921 SSP/BA, Servidor Público Efetivo no cargo de Auxiliar de 
Manutenção, licença para tratar de Interesses particular conforme solicitação do 
mesmo, nos ternos da Lei Complementar n° 030/2018.  
 
  
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
LEIA-SE: 

Artigo 1º – Conceder ao Senhor, ATHOS STEFÂNIO DE ALMEIDA CARDOSO, 
inscrito (a) no CPF nº 052.692.825-50 e Carteira de Identidade nº. RG: 
1499983921 SSP/BA, Servidor Público Efetivo no cargo de Auxiliar de 
Manutenção, licença para tratar de Interesses particular por período de 2 (dois) 
anos conforme solicitação do mesmo, nos ternos da Lei Complementar n° 
030/2018.  
 
  
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, 09 de abril de 2021. 

 

 

JOCÉLIO OLIVEIRA BRITO 

PRESIDENTE 
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